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CAMARA MUNICIPAL  DE SARANDI 
ESTADO DO PARANÁ - BRASIL 

PROJETO DE LEIN.° 225/87 

A Camara Municipal de Sarandi, Estado do Paraná 
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DECRETA 

SUMULA:- Da denominaqao ao Nticleo Avançado de Es-

tudos Supletivos - NAES, e da outras pro 

vidancias. 

Artigo 19 - Fica denominado de "NUCLEO AVANÇADO DE ESTUDOS SUPLETIVOS 

CARLOS DRUMOND DE ANDRADE", o Nucleo Avançado de Estudos' 

Supletivos - NAES, ensino de Primeiro Grau, instalado a 
Avenida Londrina, 964 - Jardim Independancia la. Parte 

Sarandi-Pr. 

Artigo 29 - Para fazer face as despesas com a execugao desta Lei, fi 
ca o Chefe do Executivo, autorizado a usar dotaçao orça-
mentaria vigente. 

Artigo 39 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicagao. 

Artigo 49 - Revogam-se as disposigi3es em contrario. 

Sala das SessC3es da Camara Municipal, aos 07 dias do mas 
de outubro de 1987 

Autor 

JUSTIFICATIVA: em Plenario. 



ESTADO DO PARANÁ 

NICLE0 AVANÇADO DE ESTUDOS SUPLETIVOS - NAES 

Of. n9 05/87. Sarandi,02 de outubro de 1987. 

Exm9 Sennor: 

225/-87 • 

Atraves do presente, estamos passando as maos 

de Vossa Excel;ncia, a Biografia do Poeta CARLOS DRUMOND DE ANDRADE, para I 

que possa dar entrada nesta casa de Leis o projeto que autorizara a homeria 

gem de Patrono do NlIcleo Avanado de Estudos Supletivos MÃES, onde passa-

ra a ser NICLE0 AVANÇADO DE ESTUDOS SUPLETIVOS "CARLOS DRUMOND DE ANDRADE" 

Sem mais para o momento, reiteramos protestos 

de alta estima e elevada considerapo. 

Atenciosamente. 

ROSA 1ARIA R LTA 
P) 

-00ORDENADORA-

Exm9 Sr. 

ALfCIO PAGLIOTO 

DD Presidente da Camara Municipal de Sarandi 

MMElliggML 

PARA WA 

184 
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KOGRAFIA: 

CARLOS DRUMOND DE ANDRADE 

Nasceu em 1902 em Itabira, no interior de Minas Gerais, numa família de 

fazendeiros!.' 

Estudou em Nova Friburgo no Rio de Janeiro, e em Belo HorizonteFormoep 

se em Farmqcia mas nunca exerceu a profissaa'á:'FB1 professor de Geografia e Portugues, 

Jornalista, Chefe de Gabinete do Ex Ministro da Educagao Gustavo Capanema e se ape, 

sentou como funcionario ptTblico. 

Passou &juventude em Belo Horizonte, onde fundou uma revista modernista 

junto com EMAio Moura e Jogo Alphonsms, Aos 23 anos, casou com Maria Dolores.' Teve 

um filho que morreu pouco depois de nascer ( fato que o deprimiu bastante) e Maria 

Julieta, que ficou sendo sua Ilnica filha 

Temperamento tímido e extremamente cioso de sua privacidade, Drumond pouco 

f,lam sobre sua intimidadOV De sua vide Alioa tamb4M nialeo se falou muito4 

SIO algumas de suas obras: Poema de Sete Faces; Mos ahdas; Jose'; Os Oep 

bros Suportam o mundo; A Bomba; Quadrilha; No Meio do Caminhá. 

"Em seu mais amargurado verso, Carlos Drumond de Andrade rima a perdu da 

filha ;mica com a desilusaalo *la vide e morre aos 84 anos" em agosto de 1987 

• 
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gdo designo 
o Vereador 

CÂMARA MUNICIPAL DE SARANDI 
ESTADO DO PARANÁ 

Comissão de Justiça e Redação 

esidente da Câmara 

Como Presidente da Comissão de Justiça e Reda-
relator do Projeto de Lei N.o 225/87, do edil Alicio Pagliotto 

Sebastião Cincio de Oliveira 
, 

PARECER 

A V 0 R\ AV- E\ 'p 

Presidente da Comissão 

A Comissão de Justiça e Redação analisando o Projeto 

de Lei n9 225/87, do edil Alicia Pag1iotto, denominando de Carlos' 

Drumond de Anadrade o Nucleo Avançado de Estudos Supletivos-NAES , 

esta Comissão nada tem a opor-se quanto sua legalidade e constitu-

cionalidade. 0 parecer Favorável, cabendo ainda, a decisão do So 

berano Plenário deste Colendo Legislativo. 

Sala das Comissaes Permanentes da Câmara Municipal, 

aos 19 dias do mis de autubro de 1987 

604010 
Francisc omes de Alencar 

PRESIDENTE 

Sebasti cio de Oliveira 

RELATOR 

Paulo Jordelino da Silva 

MEMBRO 



CÂMARA MUNICIPAL 01 SARANDI 
ESTADO DO PARANÁ 

Comissão de Finanças e Orçamento 

Presidente da Camara 

Como Presidente da Comissão de Finanças e Orçamento 
designo relator do Projeto de Lei N.o 225/87, do Edil Alicio Pagliotto 
o Vereador Paulo Jordelino da Silva 

Presidente da Comissão 

PARECER 

" F`A 1/' 0' R .X\V\E , L " 

A Comissão de Finanças e Orçamento analisando o Proje-
to de Lei n9 225/87, do edil Alicio Pagliotto, denominando de Carlos 
Drumond de Andrade o Nucleo Avançado de Estudos Supletivos-NAES, es-
ta comissão nada tem a opor-se quanto sua legalidade e constituciona 
lidade. 0 parecer favorável, cabendo ainda, a decisão do Soberano' 
Plenário deste Colendo Legislativo. 

Sala das Comiss6es Permanentes da Cimara Municipal,aos 
20 dias do ms de outubko de 1987 

Elisa de Almeida Caust 

PRESIDENTE 
Paulo Jor elino da Silva 

RELATOR 
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CÂMARA MUNICIPAL   DE SARANDI

11141/01.0100•111/0M 

/.. 

ESTADO DO PARANÁ - BRASIL 

(a) - Funcionário responsável 

Seção de Expediente 

/ II 

Indeferido em / / / 

Atendido-Ohdomo 

TEOR DO REQUERIMENTO 

Senhor Presidente: 

. Apresentado em28 /10 87

Aprovado em28 /10 /87 

Deferido em /a. / 

O infra-assinado, Vereador com aposento a 

este Legislativo, no uso das a6ribuig'Oes legais, que lhe s.o conferidas" 

pelo Regimento Interno, requer a _coal que ouvido o Soberano kleirio 

deste Colendo LeGicautivs, deliSensc do /ITTERSTÍCIO DE TERCEIRA DISCUS

e ou RLDAÇIO FINAL, o Projeto de Lei n* 225/87, de autoria do edll 1.' 

AIATO PAGLIOTTO, o qua' DEt Denominagao ao Miele° Avançado de Estudos Su 

pletivo HAES, e el outras provtdencias. Raja visto que o citado Proje-

to ate Lei ) teve sua aprova 9ao em senda discussáo, nesta data, em sua ' 

redgao oriGiral, sem emenas ou modificag5es, nao necessitanto portanto 

de uma outra discuseao. 

Sala das SesoZies da Camara Municipal, aos'-

28 dias do Os de CeJBRO do ano de 1.987. 

..vmee,140e04, 

- SEBASTIZO CIO DE OLIVEIRA - 
- Vereador Autor 


